
dos Municípios do
Sudoeste do ParanáDiário Oficial

[@cd_dtext]Sexta-Feira, 17 de Outubro de 2025[.@cd_dtext]

 [@cd_nmredi]Ano XIV – Edição Nº 3470[.@cd_nmredi]

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 17/10/2025.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
PORTARIA Nº 132/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com atestado médico, de 14 de outubro de 2025, 
resolve
CANCELAR
a Licença de Saúde da servidora EVA NUNES, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessora do Departamento de Meio Ambiente, a partir de 15 de outubro 
de 2025.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRANCHITA, EM 14 DE OUTUBRO DE 2025.
RONIMAR ELEANDRO SARTOR
Prefeito
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